
 
 

MUNICÍPIO DE LAGES/SC 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE LAGES 

 

ERRATA Nº 02 
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 

FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS COM RECURSOS DA PNAB 
 

Considerando a relevância social e cultural do presente processo, o Município de 
Lages torna pública a Errata nº 02 do Edital de Chamamento Público nº 06/2026. 

As alterações descritas têm por objetivo prorrogar os prazos das etapas previstas 
para a categoria "ARTES", em virtude da necessidade de reanálise dos projetos 
inscritos nessa categoria. Tal medida se faz necessária diante da anulação dos atos 
praticados por um dos avaliadores, em razão do descumprimento do item 7.3 do edital, 
o que comprometeu a regularidade da avaliação. 

Dessa forma, torna-se indispensável a prorrogação do prazo de avaliação da 
categoria "Artes", bem como a republicação do resultado preliminar da etapa de 
seleção, a ser divulgada conforme novo cronograma. 

Ressaltamos que as alterações ora apresentadas se aplicam exclusivamente à 
categoria "ARTES", permanecendo inalterados os atos já praticados e o cronograma 
original das demais categorias. 

Assim, ficam estabelecidas os seguintes acréscimos normativos no referido edital: 

LEIA-SE: 

2.1.1 - Cronograma de Atividades para a categoria ARTES 
Etapa Descrição Período 

1 Inscrição das propostas de 14 a 25 de maio de 2025. 

2 Análise documental e de mérito cultural 

de 26 de maio a 16 de junho 

de 2025. 

3 Divulgação do resultado provisório da análise de mérito 17 de junho de 2025.. 

 
 
 



 
 

4 Recebimento dos recursos 18 a 23 de junho de 2025. 

5 Julgamento dos recursos 24 de junho de 2025. 

6 Divulgação do resultado final da análise de mérito 25 de junho de 2025. 

7 Recebimento dos documentos da etapa de habilitação 

de 26 a 30 de junho de 

2025. 

8 Divulgação do resultado provisório da habilitação 01 de julho de 2025. 

9 Recebimento dos recursos de 02 a 04 de julho de 2025. 

10 Divulgação do resultado final 07 de julho de 2025. 

11 Assinatura dos Termos de Execução Cultural de 09 a 10 de julho de 2025. 

12 Diligência dos Termos de Execução Cultural  11 de julho de 2025. 

13 Realização dos pagamentos 

a partir de 12 de julho de 

2025. 

As datas constantes no cronograma são passíveis de ajustes, sendo de total responsabilidade do 

proponente acompanhar a atualização dessas informações através do Diário Oficial do Município. 

 

Os demais itens do referido edital convocatório permanecem inalterados. 
  

 

Lages/SC, 05 de junho de 2025. 

  

Carla Zonatto 
Superintendente da Fundação Cultural de Lages 

 
 
 


